
                                                  Requerimento Nº 2149/2025

Súmula: Solicito ao Poder Executivo Municipal, 

na pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito 

Marcos Ferreira Godoy, junto a Secretaria de 

Segurança e Mobilidade Urbana, informações 

sobre a existência de estudos ou projetos para a 

implantação de uma Base da Guarda Civil 

Municipal (GCM) na Praça Carlos de Castro, 

localizada no Centro deste município.

REQUEIRO à Mesa, nos termos regimentais e após ouvido o douto Plenário, que 

seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito do Município de 

Itapevi, junto a Secretaria de Segurança e Mobilidade Urbana, informações sobre a 

existência de estudos ou projetos para a implantação de uma Base da Guarda Civil 

Municipal (GCM) na Praça Carlos de Castro, localizada no Centro deste município.

                                                   JUSTIFICATIVA

 Senhor Presidente; 
 Senhoras Vereadoras; 
 Senhores Vereadores. 

A Praça Carlos de Castro, localizada na região central do município, é um espaço 

público de grande circulação de pessoas, com movimentação intensa ao longo de todo 

o dia. Essa dinâmica se deve, principalmente, à sua localização estratégica, pois abriga 

um dos principais acessos de embarque e desembarque da Estação de Trem de Itapevi, 

que atende diariamente milhares de usuários do transporte público.
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Além da estação, a praça também está cercada por comércios, instituições 

públicas, pontos de transporte coletivo e áreas de convivência, tornando-se um local de 

grande relevância urbana e social para o município.

No entanto, têm sido recorrentes os relatos da população sobre situações de 

insegurança, como furtos, comércio irregular, uso inadequado do espaço público e a 

permanência de pessoas em situação de vulnerabilidade social, o que afeta diretamente 

o bem-estar dos cidadãos e o pleno uso da praça.

Diante disso, a implantação de uma Base da Guarda Civil Municipal (GCM) na 

Praça Carlos de Castro é uma medida necessária, pois proporcionará:

 Maior presença preventiva e ostensiva da GCM;

 Sensação de segurança aos usuários do transporte público e 
frequentadores da região;

 Resposta mais ágil a ocorrências;

 Organização do espaço urbano e preservação do patrimônio público.

Por sua localização estratégica e importância para a mobilidade urbana e 

segurança dos munícipes, justifica-se plenamente a solicitação deste estudo ou projeto 

para implantação da base da GCM no local.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 01 de outubro de 2025.

Mateus Andrade da Silva Santos
Vereador Mateuzinho Silva – PL
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Câmara Municipal de Itapevi, 1 de outubro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=V2B39D3X9EV9UVC0, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: V2B3-9D3X-9EV9-UVC0
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